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APROVADO 

ç''OR 	Lvet,ç  

	

EM  b20/ o 	O 

EADOR PAULO D DRADE 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Emenda ao Projeto de lei de concessão 

de ABONO aos servidores municipais pa-

ra o mgs de fevereiro/95 

A Cgmara de Vereadores, no uso de suas atribuicaes le-

IR gais, aprova a seguinte Emenda: 

O 32 do artigo 12 passa a ter a seguinte redacão 

fl § 3Q - Os médicos plantonistas, mencionados 

pelas Leis: n2 2.779 de 26.04.93 em seu artigo 22 , V, 

e n2 2.990, de 11.03.94 que efetivamente atendem, de 

corpo presente, no Pronto Socorro Municipal, terão abo-

no de R$ 300,00 (trezentos reais). 
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